PARECER Nº    1983, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 116, DE 2003.



Tendo sido designado Relator Especial em substituição à Comissão de Segurança Pública para oferecer parecer sobre o Projeto de lei nº 116, de 2003, ratifico a manifestação de fls. 08/09, favorável à aprovação do projeto.



a) UBIRATAN GUIMARÃES – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL


De autoria do nobre Deputado Campos Machado, o Projeto de lei nº 116, de 2003 dispõe sobre a instalação de visores nas portas internas dos elevadores em prédios públicos, comerciais e residenciais.


Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 9ª à 13ª Sessões Ordinárias (de 27/03/03 a 02/04/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça não recebeu parecer no prazo regimental, razão pela qual foi designado Relator Especial o nobre Deputado Baleia Rossi, que ofereceu parecer favorável à aprovação do projeto.


Em seguida, a proposição foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública, onde fui designado Relator por distribuição.


No que cabe a esta Comissão apreciar, o projeto é salutar na medida que cria mecanismos para a segurança dos usuários de elevadores. A obrigatoriedade de instalação de visores nas portas internas, vasados e com grades, como o próprio projeto menciona, proporcionará visão suficientes e circulação de ar adequados aos usuários.


Em suma, a instalação de visores vasados e com grade nas portas internas dos elevadores contribuirá para a sensação de maior  segurança aos usuários.


ISTO POSTO, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 116, de 2003.


a) UBIRATAN GUIMARÃES

